
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
Versa o presente processo sobre “Contratação de Profissional Zootecnista para Ministrar Oficinas e Orientações Técnicas (Atividades Teório-Práticas) de Horta e Segurança Alimentar para Usuários do Projeto Chute para o Futuro – Família e Comunidade” para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	AGV Consultoria Agropecuária
	Felipe Rieger Donel
	Tiago Silveira Ferrera

	01
	Contratação de Profissional Zootecnista para Ministrar Oficinas e Orientações Técnicas (Atividades Teório-Práticas) de Horta e Segurança Alimentar para Usuários do Projeto Chute para o Futuro – Família e Comunidade:
- As oficinas serão de 04 (quatro) horas semanais, sendo realizadas nas sextas-feiras, a partir das 13:00hs. Serão beneficiadas famílias indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, em acompanhamento pelo PAEFI – 06 meses
	R$ 1.000,00 mensais
	R$ 1.500,00 mensais
	R$ 2.350,00

	TOTAL
	R$ 6.000,00
	R$ 9.000,00
	R$ 14.100,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa AGV CONSULTORIA AGROPECUÁRIA LTDA.

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
Contempla este processo, a Contratação de Profissional Zootecnista para Ministrar Oficinas e Orientações Técnicas (Atividades Teório-Práticas) de Horta e Segurança Alimentar para Usuários do Projeto Chute para o Futuro – Família e Comunidade:

- As oficinas serão de 04 (quatro) horas semanais, sendo realizadas nas sextas-feiras, a partir das 13:00hs. Serão beneficiadas famílias indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, em acompanhamento pelo PAEFI – 06 meses.
O pagamento será realizado mensalmente, após a apresentação e aprovação do projeto.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 22 de março de 2023.

VINÍCIUS ECKERLEBEN
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


